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1

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS. FOR-
MAS TEXTUAIS: DESCRIÇÃO, NARRAÇÃO, EXPOSIÇÃO, 

ARGUMENTAÇÃO E INJUNÇÃO. MARCAS GERAIS DE 
TEXTUALIDADE. MARCAS ESPECÍFICAS DE CADA GÊ-

NERO TEXTUAL

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. 
Se possível, adicione também pensamentos e inferências pró-
prias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com 
as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo 
o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da 

finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabele-
cer um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracte-
rísticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia 
textual, podendo se apresentar com uma grande diversidade. 
Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao lon-
go do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, no 
geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracte-
rísticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado.
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ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma infor-

mação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que 
o texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, 
todo texto contém um componente argumentativo. A argumen-
tação é o conjunto de recursos de natureza linguística destina-
dos a persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Está 
presente em todo tipo de texto e visa a promover adesão às 
teses e aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para compro-
var a veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como 
se disse acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o 
interlocutor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como 
verdadeiro o que está sendo transmitido. A argumentação per-
tence ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas me-
diante o uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV 
a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis 
quando se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma 
desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argu-
mentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. 
Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais 
desejável. O argumento pode então ser definido como qualquer 
recurso que torna uma coisa mais desejável que outra. Isso sig-
nifica que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para 
fazer o interlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais pro-
vável que a outra, mais possível que a outra, mais desejável que 
a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumenta-
ção. O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pre-
tende demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente 
das premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadea-
mento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoria-
mente, que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. 
Nele, a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, 
deve-se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a 
mais plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda di-
zendo-se mais confiável do que os concorrentes porque existe 
desde a chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará 
dizendo-nos que um banco com quase dois séculos de existência 
é sólido e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessá-
ria entre a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, 
esta tem peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de 
um banco. Portanto é provável que se creia que um banco mais 
antigo seja mais confiável do que outro fundado há dois ou três 
anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preci-
so acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja 
vem com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacio-
nal. Nos Estados Unidos, essa associação certamente não surti-
ria efeito, porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma 
que no Brasil. O poder persuasivo de um argumento está vincu-
lado ao que é valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a 

fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhe-

cidas pelo auditório como autoridades em certo domínio do 
saber, para servir de apoio àquilo que o enunciador está pro-
pondo. Esse recurso produz dois efeitos distintos: revela o co-
nhecimento do produtor do texto a respeito do assunto de que 
está tratando; dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, 
no entanto, não fazer do texto um amontoado de citações. A 
citação precisa ser pertinente e verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há co-
nhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais im-
portante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mun-
do. Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas 
devem acreditar que é verdade.
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Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem 
maior duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fun-
damento desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publi-
cidade faz largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-

-se em afirmações que, numa determinada época, são aceitas 
como verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a me-
nos que o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte 
da ideia de que o consenso, mesmo que equivocado, correspon-
de ao indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que 
aquilo que não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, 
por exemplo, as afirmações de que o meio ambiente precisa ser 
protegido e de que as condições de vida são piores nos países 
subdesenvolvidos. Ao confiar no consenso, porém, corre-se o 
risco de passar dos argumentos válidos para os lugares comuns, 
os preconceitos e as frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil 

aceitar aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que 
é apenas provável, que é apenas possível. A sabedoria popular 
enuncia o argumento de existência no provérbio “Mais vale um 
pássaro na mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documen-
tais (fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que 
o exército americano era muito mais poderoso do que o iraquia-
no. Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, 
poderia ser vista como propagandística. No entanto, quando do-
cumentada pela comparação do número de canhões, de carros 
de combate, de navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como 

causa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses ra-
ciocínios são chamados quase lógicos porque, diversamente dos 
raciocínios lógicos, eles não pretendem estabelecer relações 
necessárias entre os elementos, mas sim instituir relações pro-
váveis, possíveis, plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é 
igual a B”, “B é igual a C”, “então A é igual a C”, estabelece-se 
uma relação de identidade lógica. Entretanto, quando se afirma 
“Amigo de amigo meu é meu amigo” não se institui uma identi-
dade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmen-
te aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: 
fugir do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões 
que não se fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afir-
mações gerais com fatos inadequados, narrar um fato e dele ex-
trair generalizações indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades tí-

picas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, 
o mais raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é 
melhor que o que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o con-
sumidor tende a associar o produto anunciado com atributos da 
celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir 
um texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que 
o modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saú-
de de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente 
mais adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta 
produziria certa estranheza e não criaria uma imagem de com-
petência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando 
em conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica 
houve por bem determinar o internamento do governador pelo 
período de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunica-
ção deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda 
ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o fa-
lante traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar 
de um homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridi-
cularizá-lo ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos epi-
sódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que no-
ras e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhi-
do esse fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o 
termo até, que serve para incluir no argumento alguma coisa 
inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmen-
te, pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação 
do meio ambiente, injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos 
são ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para 
destruir o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do 
contexto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-
-as e atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o 
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ESTRUTURAS LÓGICAS. LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO. DIAGRAMAS LÓGICOS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 

áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-

poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CONCEITO, ESTRUTURA, 
ÓRGÃOS PÚBLICOS, CENTRALIZAÇÃO, DESCENTRALI-
ZAÇÃO E DESCONCENTRAÇÃO.ORGANIZAÇÃO ADMI-

NISTRATIVA: ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

DECRETO-LEI 200/67
Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 

pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.
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Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-

do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito:
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-

trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 

lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-

de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 

O órgão também não se confunde com a pessoa física, o agente 
público, porque congrega funções que este vai exercer. Conforme 
estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.784/99, que disci-
plina o processo administrativo no âmbito da Administração Públi-
ca Federal, órgão é “a unidade de atuação integrante da estrutura 
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da Administração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade jurídica 
própria, já que integra a estrutura da Administração Direta, ao con-
trário da entidade, que constitui “unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica” (inciso II do mesmo dispositivo); é o caso 
das entidades da Administração Indireta (autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indivi-
duais de poderes funcionais repartidos no interior da personalidade 
estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados ór-
gãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersonaliza-
dos, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com terceiros, 
das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, na forma 
legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem personalidade 
jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcionais próprias que, 
quando infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lem-
brar que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capacida-
de processual, acrescenta que “de algum tempo para cá, todavia, 
tem evoluído a ideia de conferir capacidade a órgãos públicos para 
certos tipos de litígio. Um desses casos é o da impetração de man-
dado de segurança por órgãos públicos de natureza constitucional, 
quando se trata da defesa de sua competência, violada por ato de 
outro órgão”. Admitindo a possibilidade do órgão figurar como par-
te processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públicos 
possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito dizer 
que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legitimidade 
para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhando 
a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade pro-
cessual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assembleias 
Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reconhecida 
apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para atuação 
em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 

por lei para a prestação de serviços públicos e executar as ativida-
des típicas da Administração Pública, contando com capital exclusi-
vamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com perso-

nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descen-
tralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direito 
público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de serviços e 
contando com capital oriundo da Administração Direta (ex.: IN-
CRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das au-
tarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-lei nº 6 
016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no artigo 37, XIX, 
da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e obri-
gações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a ins-
tituiu: sendo pública, submete-se a regime jurídico de direito públi-
co, quanto à criação, extinção, poderes, prerrogativas, privilégios, 
sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar o 
próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto administrar a 
respeito das matérias especificas que lhes foram destinadas pela 
pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga de patrimônio 
próprio é necessária, sem a qual a capacidade de autoadministra-
ção não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patrimônio 
próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia entre 
as formas de descentralização administrativa por serviços ou fun-
cional, distinguindo-a da descentralização territorial; o princípio da 
especialização impede de exercer atividades diversas daquelas para 
as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a au-
tarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas próprias 
(surgem como resultado dos serviços que presta) e verbas orça-
mentárias (são aquelas decorrentes do orçamento). Terão liberdade 
para manejar as verbas que recebem como acharem conveniente, 
dentro dos limites da lei que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberdade para 
desenvolver os seus serviços como acharem mais conveniente 
(comprar material, contratar pessoal etc.), dentro dos limites da lei 
que as criou.

Patrimônio: as autarquias são constituídas por bens públicos, 
conforme dispõe o artigo 98, Código Civil e têm as seguintes carac-
terísticas:

a) São alienáveis
b) impenhoráveis;
c) imprescritíveis 
d) não oneráveis.

Pessoal: em conformidade com o que estabelece o artigo 39 
da Constituição, em sua redação vigente, as pessoas federativas 
(União, Estados, DF e Municípios) ficaram com a obrigação de insti-
tuir, no âmbito de sua organização, regime jurídico único para todos 
os servidores da administração direta, das autarquias e das funda-
ções públicas. 

Controle Judicial: as autarquias, por serem dotadas de persona-
lidade jurídica de direito público, podem praticar atos administrati-
vos típicos e atos de direito privado (atípicos), sendo este último, 
controlados pelo judiciário, por vias comuns adotadas na legislação 
processual, tal como ocorre com os atos jurídicos normais pratica-
dos por particulares. 

Foro dos litígios judiciais: a fixação da competência varia de 
acordo com o nível federativo da autarquia, por exemplo, os litígios 
comuns, onde as autarquias federais figuram como autoras, rés, as-
sistentes ou oponentes, têm suas causas processadas e julgadas na 
Justiça Federal, o mesmo foro apropriado para processar e julgar 
mandados de segurança contra agentes autárquicos.
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DA APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA; NOR-
MAS PROGRAMÁTICAS

Sentido sociológico; sentido político; sentido jurídico; conceito, objetos e elementos

No tocante aos sentidos sociológico, político e jurídico, são analisados pela doutrina, quando da análise das denominadas “perspecti-
vas”1. Mesma observação com relação ao denominado objeto.

Dando-se prosseguimento aos nossos estudos, passaremos a analisar os denominados elementos da Constituição. Tal denominação 
surgiu em virtude de o fato das normas constitucionais serem divididas e agrupadas em pontos específicos, com conteúdo, origem e fina-
lidade diversos.

Conquanto haja essa divisão e o agrupamento em questão, é de se registrar que nossa doutrina é divergente com relação aos elemen-
tos da Constituição, não se podendo afirmar que uma classificação está correta e a outra errada.

Em que pese essa divergência, remetemos à clássica divisão dada pelo Ilustre Prof. José Afonso da Silva. Senão, vejamos.
a) Elementos orgânicos – estabelecem as normas que regulam a estrutura do Estado e do Poder (Títulos III e IV, da CF);
b) Elementos limitativos – dizem respeito às normas que compõem os direitos e garantias fundamentais, limitando a atuação estatal;
c) Elementos sócio ideológicos – estabelecem o compromisso da Constituição entre o Estado Individualista e o Estado intervencionis-

ta (Título VII, da CF);
d) Elementos de estabilização constitucional – são as normas constitucionais destinadas a assegurar a solução de conflitos constitu-

cionais, a defesa da CF, do Estado e das instituições democráticas. Eles constituem os instrumentos de defesa do Estado e buscam garantir 
a paz social (Artigos 34 a 36, da CF);

e) Elementos formais de aplicabilidade – encontram-se nas normas que estabelecem regras de aplicação das Constituições (ADCT – 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).

Classificações das constituições
Registre-se que a doutrina brasileira costuma utilizar-se de variados critérios de classificação das constituições, existindo variação 

entre eles.

a) Quanto à origem – as Constituições poderão ser outorgadas (aquelas impostas pelo agente revolucionário que não recebeu do 
povo a legitimidade para, em nome dele, atuar), promulgadas (fruto do trabalho de uma Assembleia Nacional Constituinte, eleita direta-
mente pelo povo.

Ela é também denominada de democrática, votada ou popular), cesaristas (não é propriamente outorgada, nem democrática, ainda 
que criada com a participação popular, vez que essa visa apenas ratificar a vontade do detentor do poder.

Conhecidas também como bonapartistas) e, pactuadas ou dualistas (são aquelas que surgem através de um pacto entre as classes 
dominante e oposição).

b) Quanto à forma – as Constituições podem ser escritas (instrumentais) ou costumeiras (não escritas).

c) Quanto à extensão – elas podem ser sintéticas (aquelas que apenas vinculam os princípios fundamentais e estruturais do Estado. 
São também denominadas de concisas, breves, sumárias, sucintas ou básicas) ou analíticas (são as Constituições que abordam todos os 
assuntos que os representantes do povo entenderem por fundamentais.

São também conhecidas como amplas, extensas, largas, prolixas, longas, desenvolvidas, volumosas ou inchadas).

d) Quanto ao conteúdo – material ou formal.

e) Quanto ao modo de elaboração – as Constituições podem ser dogmáticas (são aquelas que consubstanciam os dogmas estruturais 
e fundamentais do Estado) ou históricas (constituem-se através de um lento e contínuo processo de formação, ao longo do tempo).

f) Quanto à alterabilidade (estabilidade) – as Constituições podem ser rígidas (são aquelas que exigem um processo legislativo mais 
dificultoso para sua alteração), flexíveis (o processo legislativo de sua alteração é o mesmo das normas infraconstitucionais), semirrígi-
das (são as Constituições que possuem matérias que exigem um processo de alteração mais dificultoso, enquanto outras normas não o 
exigem), fixas ou silenciosas (são as Constituições que somente podem ser alteradas por um poder de competência igual àquele que as 
criou), transitoriamente flexíveis (são as suscetíveis de reforma, com base no mesmo rito das leis comuns, mas por apenas determinado 
período preestabelecido), imutáveis (são as Constituições inalteráveis) ou super rígidas (são aquelas que possuem um processo legislativo 
diferenciado para a alteração de suas normas e, de forma excepcional, algumas matérias são imutáveis).

g) Quanto à sistemática – as Constituições podem ser divididas em reduzidas (aquelas que se materializam em um só instrumento 
legal) ou variadas (aquelas que se distribuem em vários textos esparsos).

h) Quanto à dogmática – ortodoxa (Constituição formada por uma só ideologia) ou eclética (formada por ideologias conciliatórias 
diversas).

1 https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf
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Constituição material e constituição formal
A divisão de constituição em material e formal é decorrente da adoção do critério relacionado ao conteúdo da norma.
Segundo esse critério, considera-se constituição material o conjunto de normas escritas ou não, em um documento que colaciona 

normas relativas à estrutura do Estado, organização do poder, bem como direitos e garantias fundamentais.
Com base nesse critério, para que a norma seja considerada materialmente constitucional não é necessário que ela esteja inserida no 

bojo da Constituição Federal, bastando versar sobre as matérias anteriormente mencionadas.
Caso determinada norma verse sobre as matérias descritas no parágrafo anterior e esteja inserida na Constituição Federal ela será 

considerada formal e materialmente constitucional.
Destaque-se que uma norma materialmente constitucional (p.ex., que verse sobre direito eleitoral), que não esteja inserida no bojo 

da Constituição Federal, poderá ser alterada por uma lei infraconstitucional, sem que haja necessidade de se observar os procedimentos 
mais rígidos estabelecidos para se alterar a estrutura da Magna Carta. Entretanto, isso não lhe retira o caráter de norma materialmente 
constitucional!

A segunda classificação quanto ao conteúdo diz respeito à constituição formal que é o conjunto de normas escritas, sistematizadas e 
reunidas em um único documento normativo, qual seja, na Constituição Federal.

Com base nesse critério, independentemente do conteúdo material da norma, pelo simples fato de ela estar inserida na Constituição 
Federal, já será considerada formalmente constitucional (§ 2º do art. 242, da CF).

Ainda que essas normas não tenham conteúdo materialmente constitucional, apenas e tão somente pelo fato de estarem inseridas no 
bojo da Constituição, somente poderão ser alteradas observando-se o rígido sistema de alteração das normas constitucionais.

Constituição-garantia e constituição-dirigente
Quanto à finalidade a constituição, segundo a doutrina, poderá ser dividida em constituição-garantia e constituição-dirigente.
A constituição-garantia (liberal, defensiva ou negativa) é um documento utilizado com a finalidade de garantir liberdades individuais, 

limitando-se o poder e o arbítrio estatal.
De outro vértice, a constituição-dirigente tem por finalidade estabelecer um tipo de Estado intervencionista, estabelecendo-se obje-

tivos para o Estado e para a sociedade em uma perspectiva de evolução de suas estruturas.
Registre-se, por oportuno, que parcela da doutrina traz uma terceira classificação, que diz respeito à constituição-balanço, a qual se 

destina a registrar um dado período das relações de poder no Estado.

Normas constitucionais
Podemos dizer que as normas constitucionais são normas jurídicas qualificadas, haja vista serem dotadas de atributos característicos 

próprios. Dentre esses atributos que qualificam as normas constitucionais destacam-se três:
→ supremacia delas em relação às demais normas infraconstitucionais;
→ elevado grau de abstração;
→ forte dimensão política.
Não obstante existirem diversas obras doutrinárias sobre as normas constitucionais, em nosso estudo será adotada a clássica teoria do 

professor José Afonso da Silva, segundo a qual as normas constitucionais, quanto à sua eficácia e aplicabilidade, dividem-se em:

a) De eficácia plena – é aquela apta a produzir todos os seus efeitos jurídicos direta e imediatamente após a entrada em vigor do 
texto constitucional. Portanto, é uma norma de aplicabilidade direta, imediata e integral (p.ex.: artigos. 2º; 21; 22, dentre outros, da CF).

b) De eficácia contida – conquanto possua também incidência imediata e direta, a eficácia não é integral, haja vista que poderá so-
frer restrições ou ampliações posteriores por parte do Poder Público. Nesse caso, para que a norma sofra essas restrições ou ampliações é 
imprescindível a atuação positiva do Poder Público, ao qual incumbirá editar norma posterior (p.ex.: artigos. 5º, LVIII; 37, I, dentre outros, 
da CF).

c) De eficácia limitada – referida norma, desde a promulgação da CF, produz efeitos jurídicos reduzidos, vez que depende e demanda 
de uma atuação positiva e posterior do legislador infraconstitucional. Para que a norma produza todos seus efeitos esperados é impres-
cindível que o legislador infraconstitucional edite a denominada norma regulamentadora (p.ex.: art. 7º, XX e XXVII, dentre outros, da CF).

Ainda que haja inércia por parte do legislador, a norma constitucional de eficácia limitada produzirá efeitos mínimos (p.ex.: impedirá 
que norma infraconstitucional contrária a ela seja editada, sob pena de inconstitucionalidade).

Portanto, é norma constitucional de aplicabilidade indireta, mediata e reduzida.
Para o professor José Afonso da Silva as normas de eficácia limitada subdividem-se em dois grupos:
c.1) Normas de princípio institutivo ou organizativo – destinadas à criação de organismos ou entidades governamentais, apresentan-

do esquemas gerais de estruturação orgânica (p.ex.: artigos. 113; 121; dentre outros, da CF);

2 https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf
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c.2) Normas de princípio programático – destinadas à previsão 
de princípios que tem a finalidade de ulterior cumprimento pelos 
órgãos do Estado, apresentando programas de atuação e com fi-
nalidade de efetivação de previsões sociais do Estado, sendo que 
para sua concretização é imprescindível a atuação futura do Poder 
Público (p.ex.: artigos 196; 205; dentre outros, da CF).

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DOS 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DOS 
DIREITOS SOCIAIS; DOS DIREITOS DE NACIONALIDA-

DE; DOS DIREITOS POLÍTICOS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;

e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-
teção em face da ação opressora do Estado;

f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis liga-
dos por uma relação 

jurídica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.
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LEI DA AÇÃO POPULAR (LEI Nº 4.717/1965). 

LEI Nº 4.717, DE 29 DE JUNHO DE 1965.

Regula a ação popular.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a 
anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio 
da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de enti-
dades autárquicas, de sociedades de economia mista (Constituição, 
art. 141, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas quais a União 
represente os segurados ausentes, de empresas públicas, de servi-
ços sociais autônomos, de instituições ou fundações para cuja cria-
ção ou custeio o tesouro público haja concorrido ou concorra com 
mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita ânua, de 
empresas incorporadas ao patrimônio da União, do Distrito Fede-
ral, dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas 
ou entidades subvencionadas pelos cofres públicos.

§ 1º - Consideram-se patrimônio público para os fins referidos 
neste artigo, os bens e direitos de valor econômico, artístico, estéti-
co, histórico ou turístico. (Redação dada pela Lei nº 6.513, de 1977)

§ 2º Em se tratando de instituições ou fundações, para cuja 
criação ou custeio o tesouro público concorra com menos de cin-
qüenta por cento do patrimônio ou da receita ânua, bem como de 
pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas, as conseqüências 
patrimoniais da invalidez dos atos lesivos terão por limite a reper-
cussão deles sobre a contribuição dos cofres públicos.

§ 3º A prova da cidadania, para ingresso em juízo, será feita 
com o título eleitoral, ou com documento que a ele corresponda.

§ 4º Para instruir a inicial, o cidadão poderá requerer às enti-
dades, a que se refere este artigo, as certidões e informações que 
julgar necessárias, bastando para isso indicar a finalidade das mes-
mas.

§ 5º As certidões e informações, a que se refere o parágrafo 
anterior, deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da en-
trega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só poderão ser 
utilizadas para a instrução de ação popular.

§ 6º Somente nos casos em que o interesse público, devida-
mente justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou 
informação.

§ 7º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação pode-
rá ser proposta desacompanhada das certidões ou informações ne-
gadas, cabendo ao juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, 
e salvo em se tratando de razão de segurança nacional, requisitar 
umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo 
de justiça, que cessará com o trânsito em julgado de sentença con-
denatória.

Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades 
mencionadas no artigo anterior, nos casos de:

a) incompetência;
b) vício de forma;
c) ilegalidade do objeto;
d) inexistência dos motivos;
e) desvio de finalidade.
Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade ob-

servar-se-ão as seguintes normas:
a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se in-

cluir nas atribuições legais do agente que o praticou;

b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância in-
completa ou irregular de formalidades indispensáveis à existência 
ou seriedade do ato;

c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato 
importa em violação de lei, regulamento ou outro ato normativo;

d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de 
fato ou de direito, em que se fundamenta o ato, é materialmente 
inexistente ou juridicamente inadequada ao resultado obtido;

e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica o 
ato visando a fim diverso daquele previsto, explícita ou implicita-
mente, na regra de competência.

Art. 3º Os atos lesivos ao patrimônio das pessoas de direito 
público ou privado, ou das entidades mencionadas no art. 1º, cujos 
vícios não se compreendam nas especificações do artigo anterior, 
serão anuláveis, segundo as prescrições legais, enquanto compatí-
veis com a natureza deles.

Art. 4º São também nulos os seguintes atos ou contratos, pra-
ticados ou celebrados por quaisquer das pessoas ou entidades re-
feridas no art. 1º.

I - A admissão ao serviço público remunerado, com desobedi-
ência, quanto às condições de habilitação, das normas legais, regu-
lamentares ou constantes de instruções gerais.

II - A operação bancária ou de crédito real, quando:
a) for realizada com desobediência a normas legais, regula-

mentares, estatutárias, regimentais ou internas;
b) o valor real do bem dado em hipoteca ou penhor for inferior 

ao constante de escritura, contrato ou avaliação.
III - A empreitada, a tarefa e a concessão do serviço público, 

quando:
a) o respectivo contrato houver sido celebrado sem prévia con-

corrência pública ou administrativa, sem que essa condição seja 
estabelecida em lei, regulamento ou norma geral;

b) no edital de concorrência forem incluídas cláusulas ou con-
dições, que comprometam o seu caráter competitivo;

c) a concorrência administrativa for processada em condições 
que impliquem na limitação das possibilidades normais de compe-
tição.

IV - As modificações ou vantagens, inclusive prorrogações que 
forem admitidas, em favor do adjudicatário, durante a execução 
dos contratos de empreitada, tarefa e concessão de serviço público, 
sem que estejam previstas em lei ou nos respectivos instrumentos.,

V - A compra e venda de bens móveis ou imóveis, nos casos em 
que não cabível concorrência pública ou administrativa, quando:

a) for realizada com desobediência a normas legais, regula-
mentares, ou constantes de instruções gerais;

b) o preço de compra dos bens for superior ao corrente no 
mercado, na época da operação;

c) o preço de venda dos bens for inferior ao corrente no merca-
do, na época da operação.

VI - A concessão de licença de exportação ou importação, qual-
quer que seja a sua modalidade, quando:

a) houver sido praticada com violação das normas legais e re-
gulamentares ou de instruções e ordens de serviço;

b) resultar em exceção ou privilégio, em favor de exportador 
ou importador.

VII - A operação de redesconto quando sob qualquer aspecto, 
inclusive o limite de valor, desobedecer a normas legais, regula-
mentares ou constantes de instruções gerais.

VIII - O empréstimo concedido pelo Banco Central da Repúbli-
ca, quando:

a) concedido com desobediência de quaisquer normas legais, 
regulamentares,, regimentais ou constantes de instruções gerias:
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b) o valor dos bens dados em garantia, na época da operação, 
for inferior ao da avaliação.

IX - A emissão, quando efetuada sem observância das normas 
constitucionais, legais e regulamentadoras que regem a espécie.

DA COMPETÊNCIA
Art. 5º Conforme a origem do ato impugnado, é competente 

para conhecer da ação, processá-la e julgá-la o juiz que, de acordo 
com a organização judiciária de cada Estado, o for para as causas 
que interessem à União, ao Distrito Federal, ao Estado ou ao Mu-
nicípio.

§ 1º Para fins de competência, equiparam-se atos da União, do 
Distrito Federal, do Estado ou dos Municípios os atos das pessoas 
criadas ou mantidas por essas pessoas jurídicas de direito público, 
bem como os atos das sociedades de que elas sejam acionistas e os 
das pessoas ou entidades por elas subvencionadas ou em relação 
às quais tenham interesse patrimonial.

§ 2º Quando o pleito interessar simultaneamente à União e a 
qualquer outra pessoas ou entidade, será competente o juiz das 
causas da União, se houver; quando interessar simultaneamente 
ao Estado e ao Município, será competente o juiz das causas do 
Estado, se houver.

§ 3º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para 
todas as ações, que forem posteriormente intentadas contra as 
mesmas partes e sob os mesmos fundamentos.

§ 4º Na defesa do patrimônio público caberá a suspensão limi-
nar do ato lesivo impugnado. (Incluído pela Lei nº 6.513, de 1977)

DOS SUJEITOS PASSIVOS DA AÇÃO E DOS ASSISTENTES
Art. 6º A ação será proposta contra as pessoas públicas ou pri-

vadas e as entidades referidas no art. 1º, contra as autoridades, 
funcionários ou administradores que houverem autorizado, apro-
vado, ratificado ou praticado o ato impugnado, ou que, por omis-
sas, tiverem dado oportunidade à lesão, e contra os beneficiários 
diretos do mesmo.

§ 1º Se não houver benefício direto do ato lesivo, ou se for 
ele indeterminado ou desconhecido, a ação será proposta somente 
contra as outras pessoas indicadas neste artigo.

§ 2º No caso de que trata o inciso II, item “b”, do art. 4º, quan-
do o valor real do bem for inferior ao da avaliação, citar-se-ão como 
réus, além das pessoas públicas ou privadas e entidades referidas 
no art. 1º, apenas os responsáveis pela avaliação inexata e os bene-
ficiários da mesma.

§ 3º A pessoas jurídica de direito público ou de direito privado, 
cujo ato seja objeto de impugnação, poderá abster-se de contestar 
o pedido, ou poderá atuar ao lado do autor, desde que isso se afi-
gure útil ao interesse público, a juízo do respectivo representante 
legal ou dirigente.

§ 4º O Ministério Público acompanhará a ação, cabendo-lhe 
apressar a produção da prova e promover a responsabilidade, civil 
ou criminal, dos que nela incidirem, sendo-lhe vedado, em qualquer 
hipótese, assumir a defesa do ato impugnado ou dos seus autores.

§ 5º É facultado a qualquer cidadão habilitar-se como litiscon-
sorte ou assistente do autor da ação popular.

DO PROCESSO
Art. 7º A ação obedecerá ao procedimento ordinário, previsto 

no Código de Processo Civil, observadas as seguintes normas mo-
dificativas:

I - Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:
a) além da citação dos réus, a intimação do representante do 

Ministério Público;

b) a requisição, às entidades indicadas na petição inicial, dos 
documentos que tiverem sido referidos pelo autor (art. 1º, § 6º), 
bem como a de outros que se lhe afigurem necessários ao esclare-
cimento dos fatos, ficando prazos de 15 (quinze) a 30 (trinta) dias 
para o atendimento.

§ 1º O representante do Ministério Público providenciará para 
que as requisições, a que se refere o inciso anterior, sejam atendi-
das dentro dos prazos fixados pelo juiz.

§ 2º Se os documentos e informações não puderem ser ofereci-
dos nos prazos assinalados, o juiz poderá autorizar prorrogação dos 
mesmos, por prazo razoável.

II - Quando o autor o preferir, a citação dos beneficiários far-
-se-á por edital com o prazo de 30 (trinta) dias, afixado na sede do 
juízo e publicado três vezes no jornal oficial do Distrito Federal, ou 
da Capital do Estado ou Território em que seja ajuizada a ação. A 
publicação será gratuita e deverá iniciar-se no máximo 3 (três) dias 
após a entrega, na repartição competente, sob protocolo, de uma 
via autenticada do mandado.

III - Qualquer pessoa, beneficiada ou responsável pelo ato im-
pugnado, cuja existência ou identidade se torne conhecida no curso 
do processo e antes de proferida a sentença final de primeira ins-
tância, deverá ser citada para a integração do contraditório, sen-
do-lhe restituído o prazo para contestação e produção de provas, 
Salvo, quanto a beneficiário, se a citação se houver feito na forma 
do inciso anterior.

IV - O prazo de contestação é de 20 (vinte) dias, prorrogáveis 
por mais 20 (vinte), a requerimento do interessado, se particular-
mente difícil a produção de prova documental, e será comum a to-
dos os interessados, correndo da entrega em cartório do mandado 
cumprido, ou, quando for o caso, do decurso do prazo assinado em 
edital.

V - Caso não requerida, até o despacho saneador, a produção 
de prova testemunhal ou pericial, o juiz ordenará vista às partes 
por 10 (dez) dias, para alegações, sendo-lhe os autos conclusos, 
para sentença, 48 (quarenta e oito) horas após a expiração desse 
prazo; havendo requerimento de prova, o processo tomará o rito 
ordinário.

VI - A sentença, quando não prolatada em audiência de instru-
ção e julgamento, deverá ser proferida dentro de 15 (quinze) dias 
do recebimento dos autos pelo juiz.

Parágrafo único. O proferimento da sentença além do prazo 
estabelecido privará o juiz da inclusão em lista de merecimento 
para promoção, durante 2 (dois) anos, e acarretará a perda, para 
efeito de promoção por antigüidade, de tantos dias quantos forem 
os do retardamento, salvo motivo justo, declinado nos autos e com-
provado perante o órgão disciplinar competente.

Art. 8º Ficará sujeita à pena de desobediência, salvo motivo 
justo devidamente comprovado, a autoridade, o administrador ou 
o dirigente, que deixar de fornecer, no prazo fixado no art. 1º, § 
5º, ou naquele que tiver sido estipulado pelo juiz (art. 7º, n. I, letra 
“b”), informações e certidão ou fotocópia de documento necessá-
rios à instrução da causa.

Parágrafo único. O prazo contar-se-á do dia em que entregue, 
sob recibo, o requerimento do interessado ou o ofício de requisição 
(art. 1º, § 5º, e art. 7º, n. I, letra “b”).

Art. 9º Se o autor desistir da ação ou der motiva à absolvição da 
instância, serão publicados editais nos prazos e condições previstos 
no art. 7º, inciso II, ficando assegurado a qualquer cidadão, bem 
como ao representante do Ministério Público, dentro do prazo de 
90 (noventa) dias da última publicação feita, promover o prossegui-
mento da ação.

Art. 10. As partes só pagarão custas e preparo a final.
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Art. 11. A sentença que, julgando procedente a ação popular, 
decretar a invalidade do ato impugnado, condenará ao pagamento 
de perdas e danos os responsáveis pela sua prática e os beneficiá-
rios dele, ressalvada a ação regressiva contra os funcionários cau-
sadores de dano, quando incorrerem em culpa.

Art. 12. A sentença incluirá sempre, na condenação dos réus, o 
pagamento, ao autor, das custas e demais despesas, judiciais e ex-
trajudiciais, diretamente relacionadas com a ação e comprovadas, 
bem como o dos honorários de advogado.

Art. 13. A sentença que, apreciando o fundamento de direito 
do pedido, julgar a lide manifestamente temerária, condenará o au-
tor ao pagamento do décuplo das custas.

Art. 14. Se o valor da lesão ficar provado no curso da causa, 
será indicado na sentença; se depender de avaliação ou perícia, 
será apurado na execução.

§ 1º Quando a lesão resultar da falta ou isenção de qualquer 
pagamento, a condenação imporá o pagamento devido, com acrés-
cimo de juros de mora e multa legal ou contratual, se houver.

§ 2º Quando a lesão resultar da execução fraudulenta, simula-
da ou irreal de contratos, a condenação versará sobre a reposição 
do débito, com juros de mora.

§ 3º Quando o réu condenado perceber dos cofres públicos, 
a execução far-se-á por desconto em folha até o integral ressarci-
mento do dano causado, se assim mais convier ao interesse públi-
co.

§ 4º A parte condenada a restituir bens ou valores ficará sujeita 
a seqüestro e penhora, desde a prolação da sentença condenatória.

Art. 15. Se, no curso da ação, ficar provada a infringência da lei 
penal ou a prática de falta disciplinar a que a lei comine a pena de 
demissão ou a de rescisão de contrato de trabalho, o juiz, “ex-of-
ficio”, determinará a remessa de cópia autenticada das peças ne-
cessárias às autoridades ou aos administradores a quem competir 
aplicar a sanção.

Art. 16. Caso decorridos 60 (sessenta) dias da publicação da 
sentença condenatória de segunda instância, sem que o autor ou 
terceiro promova a respectiva execução. o representante do Minis-
tério Público a promoverá nos 30 (trinta) dias seguintes, sob pena 
de falta grave.

Art. 17. É sempre permitida às pessoas ou entidades referidas 
no art. 1º, ainda que hajam contestado a ação, promover, em qual-
quer tempo, e no que as beneficiar a execução da sentença contra 
os demais réus.

Art. 18. A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível “erga 
omnes”, exceto no caso de haver sido a ação julgada improceden-
te por deficiência de prova; neste caso, qualquer cidadão poderá 
intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova 
prova.

Art. 19. A sentença que concluir pela carência ou pela impro-
cedência da ação está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não pro-
duzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal; da que 
julgar a ação procedente caberá apelação, com efeito suspensivo. 
(Redação dada pela Lei nº 6.014, de 1973)

§ 1º Das decisões interlocutórias cabe agravo de instrumento. 
(Redação dada pela Lei nº 6.014, de 1973)

§ 2º Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da 
ação e suscetíveis de recurso, poderá recorrer qualquer cidadão e 
também o Ministério Público.(Redação dada pela Lei nº 6.014, de 
1973)

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 20. Para os fins desta lei, consideram-se entidades autár-

quicas:

a) o serviço estatal descentralizado com personalidade jurídi-
ca, custeado mediante orçamento próprio, independente do orça-
mento geral;

b) as pessoas jurídicas especialmente instituídas por lei, para a 
execução de serviços de interesse público ou social, custeados por 
tributos de qualquer natureza ou por outros recursos oriundos do 
Tesouro Público;

c) as entidades de direito público ou privado a que a lei tiver 
atribuído competência para receber e aplicar contribuições para-
fiscais.

Art. 21. A ação prevista nesta lei prescreve em 5 (cinco) anos.
Art. 22. Aplicam-se à ação popular as regras do Código de Pro-

cesso Civil, naquilo em que não contrariem os dispositivos desta lei, 
nem a natureza específica da ação.

LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA (LEI Nº 7.347/1985)

LEI N° 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985.

Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos 
causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETA-
DO) e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da 
ação popular, as ações de responsabilidade por danos morais e pa-
trimoniais causados: (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).

l - ao meio-ambiente;
ll - ao consumidor;
III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, tu-

rístico e paisagístico;
IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Incluído pela 

Lei nº 8.078 de 1990)
V - por infração da ordem econômica; (Redação dada pela Lei 

nº 12.529, de 2011).
VI - à ordem urbanística. (Incluído pela Medida provisória nº 

2.180-35, de 2001)
VII – à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religio-

sos. (Incluído pela Lei nº 12.966, de 2014)
VIII – ao patrimônio público e social. (Incluído pela Lei nº 

13.004, de 2014)
Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para vei-

cular pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenci-
árias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros 
fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser in-
dividualmente determinados. (Incluído pela Medida provisória nº 
2.180-35, de 2001)

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do 
local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional 
para processar e julgar a causa.

Parágrafo único A propositura da ação prevenirá a jurisdição 
do juízo para todas as ações posteriormente intentadas que pos-
suam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Incluído pela 
Medida provisória nº 2.180-35, de 2001)

Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em di-
nheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 736, DE 15 DE JANEIRO DE 
2019

LEI COMPLEMENTAR Nº 736, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

Consolida as Leis que instituem o Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos do Pessoal do Ministério Público do Estado de Santa 
Catarina.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Esta Lei Complementar tem por objetivo consolidar as 
Leis que instituem o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do 
Pessoal do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 2013.

Parágrafo único. A presente consolidação não importa a gera-
ção de novos direitos, mas, tão somente, a manutenção integral de 
todos os direitos plenamente adquiridos nos termos das Leis conso-
lidadas referidas no art. 2º desta Lei Complementar.

Art. 2º Ficam consolidadas, nos termos desta Lei, a Lei Comple-
mentar nº 223, de 10 de janeiro de 2002; Lei Complementar nº 238, 
de 18 de dezembro de 2002; Lei Complementar nº 276, de 27 de de-
zembro de 2004; Lei Complementar nº 312, de 20 de dezembro de 
2005; arts. 3º, 6º, 14, 15, 16, 17 e 18 da Lei Complementar nº 368, 
de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 400, de 21 de 
dezembro de 2007; Lei Complementar nº 431, de 23 de dezembro 
de 2008; Lei Complementar nº 462, de 22 de outubro de 2009; Lei 
Complementar nº 483, de 4 de janeiro de 2010; Lei Complementar 
nº 505, de 14 de julho de 2010; Lei Complementar nº 517, de 9 de 
setembro de 2010; Lei Complementar nº 535, de 20 de junho de 
2011; art. 3º da Lei Complementar nº 552, de 12 de dezembro de 
2011; art. 3º da Lei Complementar nº 553, de 12 de dezembro de 
2011; art. 5º da Lei Complementar nº 570, de 8 de maio de 2012; 
Lei Complementar nº 579, de 26 de setembro de 2012; art. 3º da Lei 
Complementar nº 599, de 28 de maio de 2013; Lei Complementar 
nº 603, de 16 de setembro de 2013; Lei Complementar nº 629, de 7 
de maio de 2014; arts. 4º e 5º da Lei Complementar nº 637, de 16 
de dezembro de 2014; Lei Complementar nº 643, de 13 de março 
de 2015; arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 650, de 9 de julho de 
2015; art. 2º da Lei Complementar nº 651, de 9 de julho de 2015; 
Lei Complementar nº 653, de 27 de julho de 2015; arts. 5º e 6º da 
Lei Complementar nº 664, de 16 de dezembro de 2015; art. 6º da 
Lei Complementar nº 665, de 16 de dezembro de 2015; arts. 6º, 7º, 
8º e 9º da Lei Complementar nº 683, de 16 de dezembro de 2016; 
Lei Complementar nº 708, de 7 de dezembro de 2017; Lei Comple-
mentar nº 709, de 18 de dezembro de 2017; art. 3º da Lei Comple-
mentar nº 721, de 13 de julho de 2018; art. 3º da Lei Complementar 
nº 722, de 13 de julho de 2018; e, Lei Complementar nº 727, de 25 
de julho de 2018.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 3º A presente Lei Complementar estabelece a Estrutura e 
o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do pessoal dos órgãos e 
serviços auxiliares de apoio técnico e administrativo do Ministério 
Público do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º O regime jurídico aplicado aos servidores públicos do 
Ministério Público é o estatutário.

Art. 5º A estrutura de apoio técnico e administrativo dos órgãos 
do Ministério Público compreende:

I – no Colégio de Procuradores de Justiça e no Conselho Supe-
rior do Ministério Público, a Secretaria Administrativa;

II – na Procuradoria-Geral de Justiça:
a) o Gabinete do Procurador-Geral de Justiça; e
b) a Assessoria do Procurador-Geral de Justiça;
III – nas Subprocuradorias-Gerais de Justiça, os Gabinetes dos 

Subprocuradores-Gerais de Justiça;
IV – naSecretaria-Geral do Ministério Público:
a) o Gabinete do Secretário-Geral;
b) a Coordenadoria de Finanças e Contabilidade, compreen-

dendo:
1. a Gerência de Finanças; e
2. a Gerência de Contabilidade;
c) a Coordenadoria de Operações Administrativas, compreen-

dendo:
1. a Gerência de Acompanhamento dos Fundos Especiais;
2. a Gerência de Compras; e
3. a Gerência de Contratos;
d) a Coordenadoria de Logística, compreendendo:
1. a Gerência de Arquivo e Documentação;
2. a Gerência de Almoxarifado;
3. a Gerência de Transportes; e
4. a Gerência de Patrimônio;
e) a Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura, compreen-

dendo a Gerência de Engenharia Civil;
f) a Coordenadoria de Recursos Humanos, compreendendo:
1. a Gerência de Remuneração Funcional;
2. a Gerência de Desenvolvimento de Pessoas;
3. a Gerência de Cadastro e Informações Funcionais; e
4. a Gerência de Atenção à Saúde;
g) a Coordenadoria de Planejamento, compreendendo:
1. a Gerência de Ciência de Dados; e
2. a Gerência de Informações e Projetos;
h) a Coordenadoria de Tecnologia da Informação, compreen-

dendo:
1. a Gerência de Segurança da Informação e Gestão de Riscos;
2. a Gerência de Governança e Qualidade em TI;
3. a Gerência de Atendimento ao Usuário;
4. a Gerência de Sistemas de Informação; e
5. a Gerência de Infraestrutura Tecnológica;
i) a Coordenadoria de Auditoria e Controle;
j) a Coordenadoria de Comunicação Social; e
k) a Coordenadoria de Processos e Informações Jurídicas;
V – na Corregedoria-Geral do Ministério Público:
a) o Gabinete do Corregedor-Geral;
b) a Secretaria, compreendendo:
1. a Gerência de Serviços Administrativos e Controle Discipli-

nar; e
2. a Gerência de Acompanhamento Funcional;
c) a Assessoria do Corregedor-Geral;
VI – nas Procuradorias de Justiça:
a) os Gabinetes dos Procuradores de Justiça Criminais; e
b) os Gabinetes dos Procuradores de Justiça Cíveis;
VII – nas Coordenadorias de Recursos:
a) o Gabinete do Coordenador; e
b) a Assessoria Jurídica;
VIII – nas Promotorias de Justiça:
a) os Gabinetes dos Promotores de Justiça; e
b) a Secretaria das Promotorias de Justiça;
IX – nos Centros de Apoio Operacional:
a) o Gabinete do Coordenador; e
b) a Assessoria Jurídica;
X – no Centro de Apoio Operacional Técnico, ainda:
a) a Gerência de Análise Contábil; e
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b) a Gerência de Análise Multidisciplinar;
XI – no Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional o Gabi-

nete do Diretor, compreendendo:
a) a Gerência de Capacitação e Aperfeiçoamento;
b) a Gerência de Biblioteca; e
c) a Gerência de Pesquisa, Extensão e Revisão.

TÍTULO II
DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS

Art. 6º Integram a estrutura do Plano de Cargos, Carreira e Ven-
cimentos do Pessoal do Ministério Público:

I – Quadro de Pessoal (Anexos I a IV);
II – Quadro de Vencimentos (Anexos V a VII);
III – Quadro de Correlação dos Cargos Transformados (Anexo 

VIII);
IV – Atribuições dos Cargos Efetivos (Anexo IX); e
V – Atribuições dos Cargos Comissionados (Anexo X).
Art. 7º Para fins desta Lei Complementar considera-se:
I – Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos – conjunto de nor-

mas e procedimentos que regulam a vida funcional e a remunera-
ção do servidor;

II – Quadro de Pessoal – conjunto de cargos de provimento efe-
tivo, em comissão, e de funções gratificadas;

III – Grupo Ocupacional – conjunto de cargos agrupados segun-
do a natureza do trabalho, escolaridade, qualificação, atribuições e 
graus de complexidade e responsabilidade;

IV – Cargo de Provimento Efetivo – conjunto de funções e res-
ponsabilidades definidas com base na estrutura organizacional do 
Ministério Público, cuja investidura se dá mediante concurso pú-
blico;

V – Cargo de Provimento em Comissão – conjunto de funções 
de chefia, direção e assessoramento, com responsabilidades defi-
nidas com base na estrutura organizacional do Ministério Público, 
cuja investidura é de livre nomeação e exoneração;

VI – Função Gratificada – conjunto de atribuições, classificadas 
segundo a natureza e o grau das responsabilidades, atribuídas por 
critério de confiança exclusivamente a servidor ocupante de cargo 
efetivo da estrutura organizacional do Ministério Público, ou colo-
cado à sua disposição, e desempenhadas na unidade à qual estiver 
vinculada a função;

VII – Quadro de Vencimento – conjunto de coeficientes que, 
aplicados sobre o piso salarial dos servidores do Ministério Público 
e definidos por Lei, determina o vencimento do servidor;

VIII – Progressão Funcional – avanço entre referências e níveis 
decorrentes da promoção de servidor no mesmo cargo;

IX – Referência – graduação ascendente, existente em cada ní-
vel, determinante da progressão funcional horizontal;

X – Nível – graduação ascendente, existente em cada grupo 
ocupacional, determinante da progressão funcional vertical;

XI – Lotação – local onde o servidor desempenha suas funções;
XII – Escolaridade – grau de instrução necessário para o desem-

penho das funções de cada cargo, sendo o do segundo grau com-
pleto condição mínima a ser exigida para o ingresso no Quadro de 
Pessoal dos órgãos auxiliares de apoio técnico e administrativo do 
Ministério Público;

XIII – Habilitação – formação acadêmica mínima exigida para o 
exercício das atividades relativas a cada cargo existente na estrutura 
organizacional do Ministério Público; e

XIV – Investidura Originária – posse no cargo para o qual, me-
diante concurso público, o servidor logrou ingresso no Ministério 
Público, respeitada a habilitação exigida.

TÍTULO III
DA CARREIRA E DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Art. 8º A carreira funcional de que trata a presente Lei Comple-
mentar fica estruturada na forma dos Anexos I a III.

Art. 9º O ingresso na carreira dar-se-á no nível e referência ini-
ciais do cargo para o qual o servidor prestou concurso público.

Art. 10. A progressão funcional dar-se-á horizontal ou vertical-
mente, mediante promoção por tempo de serviço, por merecimen-
to e por aperfeiçoamento.

§ 1º A progressão horizontal dar-se-á quando o servidor, por 
força de promoção, for movimentado de uma referência para outra 
imediatamente superior, no mesmo nível.

§ 2º A progressão vertical dar-se-á quando o servidor, por força 
de promoção, for movimentado da última referência de um nível 
para a primeira referência do nível imediatamente superior do mes-
mo cargo.

Art. 11. A progressão funcional, horizontal ou vertical, decor-
rente de promoção por tempo de serviço, dar-se-á com a movimen-
tação do servidor de uma para outra referência ou nível do mesmo 
cargo, a cada 2 (dois) anos de efetivo exercício.

Art. 12. A progressão funcional, horizontal ou vertical, decor-
rente de promoção por merecimento, dar-se-á com a movimenta-
ção do servidor de uma para outra referência ou nível do mesmo 
cargo, decorrido um ano de efetivo exercício contado da progressão 
a que se refere o art. 11, obedecidos os critérios de avaliação defi-
nidos por Ato do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 13. A progressão funcional, horizontal ou vertical, decor-
rente de promoção por aperfeiçoamento, dar-se-á com a movimen-
tação do servidor de uma para outra referência ou nível do mesmo 
cargo, considerando-se os seguintes critérios:

I – 1 (uma) referência a cada 120 (cento e vinte) horas/aula, 
computando-se tanto os cursos de curta duração quanto as ativi-
dades de pesquisa e/ou extensão desenvolvidas pelo Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional e regulamentadas em Ato 
próprio; (Redação dada pela LC 792, de 2022)

II – 2 (duas) referências por conclusão de curso de graduação; e
III – até 4 (quatro) referências por conclusão de curso de pós-

-graduação, segundo os seguintes parâmetros:
a) 2 (duas) referências por conclusão de curso de pós-gradua-

çãolatu sensu, com a obtenção do título de especialista;
b) 3 (três) referências por conclusão de curso de pós-graduação 

strictu sensu, com a obtenção do título de mestre; e
c) 4 (quatro) referências por conclusão de curso de pós-gradua-

çãostrictu sensu, com a obtenção do título de doutor.
§ 1º A promoção prevista no inciso I do caput deste artigo fica 

limitada a 2 (duas) referências por ano civil.
§ 2º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, será permiti-

do o aproveitamento de, no máximo, 120 (cento e vinte) horas/aula 
para cada curso ou atividade.

§ 3º A promoção por conclusão de curso de graduação ou de 
pós-graduação fica limitada a uma por ano civil, com interstício de 
3 (três) anos para nova promoção, tendo por fundamento o dispos-
to nos incisos II e III do caput deste artigo, independentemente da 
data de sua conclusão.

§ 4º Os cursos ou as atividades referidas no inciso I do caput 
deste artigo deverão relacionar-se com as atribuições do cargo efe-
tivo, da função gratificada ou do cargo em comissão, bem como 
com as atividades desempenhadas pelo servidor em sua respectiva 
lotação, cabendo à Procuradoria-Geral de Justiça, conforme proce-
dimento estabelecido em Ato próprio, avaliá-los para efeito de pro-
moção por aperfeiçoamento.
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§ 5º Cursos cujos conteúdos não sejam do interesse institucio-
nal, especificados em Ato, não serão aproveitados para promoção 
por aperfeiçoamento.

§ 6º Ato normativo próprio especificará as hipóteses de veda-
ção do aproveitamento de treinamentos promovidos ou custeados 
pelo Ministério Público, para fins de promoção por aperfeiçoamen-
to.

§ 7º Os cursos referidos nos incisos II e III do caput deste artigo 
deverão relacionar-se com as áreas de conhecimento do Ministério 
Público, cabendo à Procuradoria-Geral de Justiça, conforme proce-
dimento estabelecido em Ato, avaliá-los para efeito de promoção 
por aperfeiçoamento.

§ 8º Os cursos referidos nos incisos I, II e III do caput deste ar-
tigo não serão considerados para fins de promoção por aperfeiçoa-
mento quando iniciados durante o gozo de licença para tratamento 
de saúde ou de licença para tratamento de saúde em pessoa da 
família, salvo aqueles iniciados antes dessas licenças, que poderão 
ser concluídos.

§ 9º Os servidores efetivos do Quadro de Pessoal do Ministério 
Público de Santa Catarina do Grupo de Atividades de Nível Superior 
(ANS) somente poderão obter a progressão por aperfeiçoamento 
de que tratam os incisos II e III do caput deste artigo valendo-se 
de curso diverso daquele apresentado para comprovar a condição 
exigida para o ingresso no seu cargo.

§ 10. Para a promoção por aperfeiçoamento, os cursos referi-
dos no inciso I do caput deste artigo deverão:

I – para os servidores já ocupantes de cargos efetivos em 15 de 
janeiro de 2002, ter sido concluídos após esta data; e

II – para os servidores que ingressaram no Ministério Público 
após 15 de janeiro de 2002, ter sido concluídos após a data de sua 
posse.

§ 11. Para a promoção por aperfeiçoamento de que tratam os 
incisos II e III do caput deste artigo não poderão ser aproveitados 
os cursos de graduação e de pós-graduação utilizados para o en-
quadramento levado a efeito pelo art. 30 desta Lei Complementar.

§ 12. A repercussão financeira da promoção por aperfeiçoa-
mento dar-se-á a partir da data do protocolo do pedido de reconhe-
cimento do curso para esse fim, devidamente instruído.

§ 13. É permitida a cumulação de cursos para a contagem da 
carga horária a que se refere o inciso I do caput deste artigo, desde 
que cada um deles alcance, no mínimo, 20 (vinte) horas/aula, veda-
do seu aproveitamento para nova promoção.

§ 14. Para os efeitos do § 13 deste artigo, não se aplica o cri-
tério de carga horária mínima aos cursos promovidos pelo Centro 
de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do 
Estado de Santa Catarina e de acordo com a política de aperfeiçoa-
mento funcional.

§ 15. Eventual saldo de carga horária não utilizada na acumula-
ção prevista no § 13 poderá ser aproveitado para fins de nova pro-
moção por aperfeiçoamento. (NR) (Redação dos parágrafos dada 
pela LC 792, de 2022)

Art. 14. O Adicional de Pós-Graduação é destinado aos servi-
dores efetivos portadores de títulos de pós-graduação, em sentido 
amplo ou estrito, do Quadro de Pessoal do Ministério Público de 
Santa Catarina.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, somente serão con-
siderados os cursos que, na forma da legislação específica, forem 
reconhecidos e ministrados por instituições de ensino credenciadas 
ou reconhecidas pelo Ministério da Educação (MEC) ou pelo Conse-
lho Estadual de Educação (CEE), ou oficialmente validados quando 
feitos no exterior.

§ 2º Os cursos de pós-graduação lato sensu serão admitidos, 
desde que tenham duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) 
horas.

§ 3º Os cursos referidos neste artigo deverão relacionar-se com 
as áreas de conhecimento técnico-administrativas do Ministério Pú-
blico, cabendo à Administração Superior, a requerimento do inte-
ressado, reconhecê-los ou não, com repercussão financeira a contar 
da data do protocolo do pedido.

Art. 15. O Adicional de Pós-Graduação incidirá sobre o venci-
mento relativo ao nível “7”, referência “C”, do Quadro de Venci-
mento dos Cargos de Provimento Efetivo – Anexo V, observado o 
seguinte:

I – 15% (quinze por cento), aos portadores de título de espe-
cialista;

II – 20% (vinte por cento), aos portadores de título de mestre; e
III – 25% (vinte e cinco por cento), aos portadores de título de 

doutor.
§ 1º Os percentuais fixados nos incisos do caput deste artigo 

não são cumulativos e os cursos utilizados para a aquisição do adi-
cional de pós-graduação não servirão para outra espécie de pro-
gressão funcional.

§ 2º A repercussão financeira dar-se-á a partir da data do pro-
tocolo do pedido de reconhecimento do curso, que deverá estar 
acompanhado de fotocópia do diploma ou certificado de conclusão 
ou, ainda, de declaração de conclusão de curso emitida pela insti-
tuição de ensino.

§ 3º Sobre o Adicional de Pós-Graduação, previsto neste artigo, 
incide o Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 16. O Adicional de Graduação é destinado aos servidores 
efetivos do Quadro de Pessoal do Ministério Público de Santa Ca-
tarina, portadores de diploma de conclusão de curso de graduação 
em nível superior que, na forma da legislação específica, for reco-
nhecido e ministrado por instituição de ensino credenciada ou reco-
nhecida pelo MEC ou pelo CEE, observado o disposto no § 7º do art. 
13 desta Lei Complementar. (Redação dada pela LC 792, de 2022)

§ 1º Os servidores efetivos do Quadro de Pessoal do Ministério 
Público de Santa Catarina do Grupo de Atividades de Nível Superior 
(ANS) somente terão direito ao Adicional de Graduação para curso 
diverso daquele apresentado para comprovar a condição exigida 
para o ingresso no seu cargo.

§ 2º Não será admitido, para a concessão de Adicional de Gra-
duação, o aproveitamento de curso de graduação em nível superior 
já utilizado pelo servidor para a progressão funcional por aperfeiço-
amento de que trata o inciso II do art. 13 desta Lei Complementar.

Art. 17. O valor do Adicional de Graduação é de 5% (cinco por 
cento) do vencimento do nível “7”, referência “C”, do Quadro de 
Vencimento dos Cargos de Provimento Efetivo – Anexo V.

§ 1º A repercussão financeira dar-se-á a partir da data do pro-
tocolo do pedido de reconhecimento do curso, que deverá estar 
acompanhado de fotocópia do diploma ou certificado de conclusão 
ou, ainda, de declaração de conclusão de curso emitida pela insti-
tuição de ensino.

§ 2º Sobre o Adicional de Graduação incide o Adicional por 
Tempo de Serviço.

Art. 18. É vedada a cumulação do Adicional de Graduação com 
o de Pós-Graduação e com a gratificação pelo desempenho de ativi-
dade especial, de que trata o art. 85, inciso VIII, da Lei nº 6.745, de 
28 de dezembro de 1985.

Art. 19. Para efeito de promoção por tempo de serviço e mere-
cimento não será considerado como de efetivo exercício no cargo o 
tempo relativo a:

I – licença para tratamento de interesses particulares;
II – falta injustificada;
III – suspensão disciplinar; e
IV – prisão administrativa ou decorrente de decisão judicial.



LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 
(PARA ANALISTA EM SERVIÇO SOCIAL)

1

LEI COMPLEMENTAR Nº 736, DE 15 DE JANEIRO DE 
2019. LEI COMPLEMENTAR Nº 738, DE 23 DE JANEIRO 
DE 2019. LEI Nº 6.745, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1985

Prezado candidato, as leis supracitadas foram abordadas na 
matéria de “Legislação Específica (para todos os cargos de nível 
superior)”.

Não deixe de conferir!
Bons estudos!

ATO Nº 107/2006/PGJ (DISCIPLINA A FORMA DE RE-
ALIZAÇÃO DOS ATOS A SEREM EXECUTADOS PELOS 
ASSISTENTES SOCIAIS NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE SANTA CATARINA)

ATO N. 107/2006/PGJ

Disciplina a forma de realização dos atos a serem executados 
pelos Assistentes Sociais no âmbito do Ministério Público de Santa 
Catarina.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 18, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual n. 197, de 13 de julho de 2000, e

CONSIDERANDO que, segundo dispõe o Anexo I do Ato n. 115/
MP/2004, são atribuições dos Assistentes Sociais, dentre outras, o 
planejamento, a coordenação, a orientação e a supervisão de tra-
balhos relacionados com o diagnóstico, o desenvolvimento e o tra-
tamento de aspectos sociais, nos procedimentos administrativos de 
atribuição do Ministério Público;

CONSIDERANDO que, além dessas atividades, os Assistentes 
Sociais poderão fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, 
ou verbalmente, em audiências extrajudiciais, e bem assim desen-
volver trabalhos de aconselhamento, orientação, encaminhamento, 
prevenção e outros; e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dessas 
atividades, sobretudo porque, via de regra, são praticadas isolada-
mente pelos referidos agentes públicos, com repercussões no âm-
bito interno e externo do Ministério Público,

RESOLVE:

Art. 1º Disciplinar a forma de realização dos atos a serem exe-
cutados pelos Assistentes Sociais no âmbito do Ministério Público 
de Santa Catarina.

CAPÍTULO I
DO ATENDIMENTO AO PÚBLICO

Art. 2º O atendimento e a orientação ao público em geral se-
rão prestados no horário de expediente das Promotorias de Justiça, 
ressalvados os períodos de afastamento para realização de visitas 
domiciliares ou atividades de assessoria determinadas pelos órgãos 
de execução.

Art. 3º Cada atendimento será registrado em formulário es-
pecífico, no qual será consignada a identificação e qualificação dos 
atendidos, o histórico da situação relatada e as providências adota-
das pela Assistente Social, conforme modelo constante no Anexo I 
do presente Ato.

Parágrafo único. Os formulários de atendimento deverão ser 
arquivados, em pasta específica, no Setor de Serviço Social, por or-
dem numérica.

Art. 4º Havendo necessidade de adoção de providências admi-
nistrativas e/ou judiciais pelo Ministério Público, o Assistente Social 
deverá remeter o formulário de atendimento ao Promotor de Jus-
tiça respectivo, juntamente com o parecer social e outros estudos 
cabíveis, com a indicação das medidas que entender pertinentes 
à garantia dos direitos dos envolvidos, arquivando-se a respectiva 
cópia.

Parágrafo único. Ao formulário de atendimento deverão ser 
anexadas cópias dos documentos de identificação dos envolvidos e 
todos os demais necessários à instrução das medidas a serem ado-
tadas.

CAPÍTULO II
DA EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE TRABALHO

Art. 5º Sempre que o órgão de execução do Ministério Públi-
co necessitar que seja realizado determinado trabalho relacionado 
com o diagnóstico, desenvolvimento, aconselhamento, a orienta-
ção, o encaminhamento, a prevenção e o tratamento de aspectos 
sociais em procedimento afeto à área de sua atribuição, deverá 
fazê-lo mediante a expedição da competente “ORDEM DE TRABA-
LHO”, conforme modelo constante no Anexo II deste Ato, a ser cum-
prida pelo Assistente Social.

§1º A ordem de trabalho a que se refere o caput desse artigo 
deverá ser expedida em, no mínimo, 2 (duas) vias, devendo uma 
permanecer na Promotoria de Justiça e a outra ficar sob a respon-
sabilidade do Assistente Social.

§2º Nenhuma diligência será realizada pelo Assistente Social 
sem a prévia expedição da ordem de trabalho referida no caput 
deste artigo.

Art. 6º A ordem de trabalho conterá, no mínimo, os seguintes 
requisitos:

I - a comarca de origem;
II - o órgão de execução que a expediu e o número do respec-

tivo procedimento;
III - o nome do membro do Ministério Público que a subscre-

veu;
IV - o nome do Assistente Social que deverá executar o ato;
V - o conteúdo do ato a ser executado;
VI - o caráter sigiloso ou não do ato;
VII - o seu prazo de cumprimento;
VIII - a informação sobre a necessidade ou não de requisição de 

força policial para o seu cumprimento;
IX - orientações e/ou recomendações específicas para o seu 

cumprimento; e
X - local, data e assinatura do membro do Ministério Público 

responsável.
§1º O conteúdo do ato compreende o seu objeto, com as espe-

cificações necessárias.
§2º O prazo a ser fixado, sempre que possível, em comum acor-

do com o Assistente Social, deverá ser aquele suficiente para o fiel 
cumprimento da ordem.

§3º Sempre que houver risco pessoal, incomum e previsível 
para o Assistente Social, deverá constar, a teor do inciso VIII do 
caput deste artigo, a necessidade do ato ser acompanhado de força 
policial, devendo o membro do Ministério Público responsável pro-
videnciar a sua requisição.

§4º O membro do Ministério Público que expedir a ordem, 
quando necessário, fará constar dessa as orientações e recomen-
dações destinadas a assegurar o ato determinado e a preservar as 
garantias fundamentais das pessoas nela envolvidas.

Art. 7º Cada ordem de trabalho será identificada por um nú-
mero seqüencial, estabelecido anualmente pelo órgão de execução 
responsável.
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